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JUSTIÇA 
Vereadores de Caruaru tentam voltar à Câmara 
Defesa vai entrar com recurso para reaver mandatos. Polêmica na Casa, agora, é com o 
pagamento integral dos salários 
Wagner Gil 

 
Legisladores afastados planejam derrubar liminar da 4ª Vara da Fazenda Pública 
Acusados pela Polícia Civil de cometer crime de concussão, os dez vereadores de 
Caruaru que foram presos no último dia 18 vão tentar derrubar a liminar da 4ª Vara da 
Fazenda Pública do município, que determinou o afastamento do cargo por 180 dias. 
Eles são suspeitos de cobrar propina de R$ 2 milhões para aprovar projeto para 
implantação do BRT (Bus Rapid Transit) na cidade, onde a prefeitura tenta contrair 
empréstimo de R$ 250 milhões junto ao Banco do Brasil. Na mesma decisão, o juiz José 
Fernando Santos determinou o cancelamento da votação que resultou na aprovação da 
operação financeira. 
“Vamos entrar com o recurso no Tribunal de Justiça na próxima semana. Só teremos 
acesso ao processo amanhã (hoje). A ideia é saber o que consta nos autos, preparar a 
defesa e entrar com o recurso”, explicou o advogado Saulo Amazonas, que representa 
os dez vereadores. 
“Não estou aqui querendo antecipar decisão do tribunal, mas a Justiça viu que não tinha 
necessidade de prisão. Nossa expectativa é boa, inclusive nenhum desses vereadores 
têm algum tipo de interferência no andamento do Legislativo. Nenhum deles, por 
exemplo, está no cargo de presidente”, completou o advogado. 
Deixaram a prisão no dia 24 de dezembro os vereadores Jajá (PPS), Val das Rendeiras 
(PROS), Louro do Juá (DEM), Sivaldo Oliveira (PP), Neto (PMN) e Evandro Silva 
(PMDB). No dia 25, foi a vez de Cecílio Pedro (PTB) e Val (DEM) sair da 
Penitenciária Juiz Plácido de Souza; e, no dia 26, Eduardo Cantarelli (PROS) e Pastor 
Jadiel (PROS). 
EXPECTATIVA 
Na Câmara, a expectativa é de uma possível briga jurídica travada pelos vereadores 
acusados para receber os salários. Durante o mês de dezembro, os legisladores afastados 



só receberam o vencimento proporcional aos 18 dias trabalhados, uma vez que os 
suplentes assumiram os postos, a mando da Justiça. 
A maioria dos servidores da Câmara evita comentar as prisões. Os gabinetes dos 
vereadores afastados permanecem fechados. O presidente Leonardo Chaves (PSD) disse 
que, caso tenha que pagar o salário integral dos vereadores afastados e os dos suplentes, 
ele terá que demitir funcionários que fazem parte da assessoria. Atualmente, cada 
vereador tem, em média, 16 assessores, que recebem de R$ 1,5 a R$ 2,5 mil. “Estamos 
com a folha no limite estabelecido pela Lei. Caso tenhamos que pagar os salários dos 
vereadores afastados, teremos que cortar as assessorias desses colegas”, explicou 
Leonardo Chaves. 
Sobre a abertura do processo de cassação dos mandatos, sugerido pelo Ministério 
Público, Leonardo Chaves disse que ainda não recebeu o parecer de sua assessoria 
jurídica. Contudo, o presidente do Conselho de Ética da Câmara, Ricardo Liberato 
(PSC), explicou que a decisão de abrir o processo cabe ao presidente da Casa. 
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MENSALÃO 
Pedro Corrêa quer passar aniversário em casa 
Família do ex-deputado pernambucano, que cumpre pena no Cotel, planeja pedir 
autorização à Justiça para liberar saída de Corrêa no próximo dia 7 
Jumariana Oliveira 
Perto de completar 66 anos, o ex-deputado federal Pedro Corrêa, condenado no 
processo do mensalão, quer passar a data do aniversário em casa. A informação foi 
passada pelo primo dele, o ex-vereador do Recife Clóvis Corrêa. Segundo ele, a família 
planeja pedir autorização à Justiça para a saída de Corrêa no próximo dia 7 – terça-feira 
da semana que vem –, dia em que comemora nova data. Segundo ele, o preso tem o 
direito a passar 35 dias alternados fora do presídio durante cada ano de pena. 
A família tentou agilizar o pedido para que a solicitação fosse aceita de imediato e 
Pedro Corrêa passasse o réveillon com os parentes. Mas, em virtude curto prazo, ficou 
decidido que a autorização deve ser pedida para o aniversário do ex-deputado. 
Pedro Corrêa permanece preso no Centro Operação e Triagem Professor Everardo Luna 
(Cotel), em Abreu e Lima, Região Metropolitana do Recife, desde a última sexta-feira 
(27), quando foi transferido do Complexo Penitenciário da Papuda, em Brasília, para o 
Recife. 
Antes da virada de ano, os familiares visitaram Corrêa ontem à tarde, no presídio, para 
uma confraternização com o ex-parlamentar. Clóvis Corrêa contou que a rotina do ex-
deputado no Cotel está tranquila, sem anormalidade. 
“Ele não está abatido. Tenho notado uma resistência forte em Pedro. Em nenhum 
momento senti depressão da parte dele. Pedro me revelou que o sonho dele é retornar 
para a Câmara dos Deputados”, revelou Clóvis Corrêa, em entrevista ontem ao radialista 
Geraldo Freire, na Rádio Jornal, ressaltando que isso seria uma forma de reagir à 
injustiça que, considera, está sendo imposta ao político. 
O primo insiste que Corrêa não cometeu ilegalidade e que envolveu-se no caso 
mensalão por, como presidente do partido (PP), ter recebido dinheiro para a campanha 
de correligionários. 
Ele ainda contou que o ex-parlamentar, que é médico aposentado, já fez amizade com os 
presos do Cotel e, inclusive, está auxiliando os detidos, por exemplo, na aferição da 
pressão arterial. 
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DECISÕES JUDICIAIS 
Direito de família avançou em construções doutrinárias 
Ao término de 2013, uma análise dos eventos mais relevantes, na esfera jurídica das 
famílias e nas instituições familiares que sedimentam a sociedade brasileira, deve ser 
feita, à medida necessária de uma retrospectiva anual. Os dados são significantes para 
expressarem, em boa nota, os avanços de construções doutrinárias e, sobremodo, das 
decisões judiciais, apurados no ano que finda. Vejamos: 
Decisões judiciais 
Juízes de família, em decisões de piso, elegeram a multiparentalidade como forma 
representativa mais eloquente para a tradução do afeto, diante da ocorrência concorrente 
(simultânea) de paternidades/maternidades múltiplas, sem prejuízo aos interesses de 
cada origem. Bastante a convergência coexistencial, presente sempre a favor da filiação, 
e em prestígio da dignidade da pessoa. Assim, tivemos em 2013 decisões judiciais mais 
avançadas, convindo referir a mais importante delas que admitiu:  
(i) a adoção multiparental (Processo 0034634-20.2013.8.17.0001 - juiz Clicério Bezerra 
e Silva - PE), no sentido de acrescentar ao registro de nascimento de menor adotado, o 
nome de seu genitor biológico (e de seus avós paternos), inclusive com a inserção do 
seu patronímico, mantendo-se a paternidade adotiva e registral constituída (01.10.2013). 
Julgados do STJ 
Inúmeros julgados construtivos do Superior Tribunal de Justiça foram marcantemente 
influentes ao novo direito de família posto a serviço da dignidade das famílias. No 
ponto, três são julgados paradigmas: 
(i) No Recurso Especial 1073052-SC, tendo como relator o Ministro Marco Aurélio 
Buzzi, a 4ª Turma do STJ pontificou no sentido de que, em inexistindo a renúncia 
alimentar, por ocasião do divórcio, opera-se a hipótese de alimentos diferidos, a permitir 
o seu reclamo adiante, “porquanto o ato abdicativo do direito deve ser expresso e 
inequívoco”. No caso, não mais impressiona, portanto, que mesmo rompido o vínculo, 
um dos divorciados possa vir a reclamar alimentos. O julgado resolve antigo impasse 
sobre a possibilidade jurídica do pleito alimentar por aqueles que, à ocasião do divórcio, 
não pleitearam alimentos ou ali expressamente não os renunciaram. (julgado em 
11.06.2013; DJe, de 02.09.2013). 
(ii) Em REsp. 1.115.428-SP, da relatoria do Ministro Luis Felipe Salomão, a 
paternidade socioafetiva ganhou seu maior relevo, admitindo-se que “a manifestação 
espontânea do desejo de colocar o seu nome, na condição de pai, no registro do filho é 
ato de vontade perfeito e acabado, gerando um estado de filiação acobertado pela 
irrevogabilidade, incondicionalidade e indivisibilidade (artigos 1.610 e 1.613 do Código 
Civil). Assim, dirimiu o julgado que "o reconhecimento espontâneo da paternidade 
somente pode ser desfeito quando demonstrado vício de consentimento...”. E mais 
ainda: o êxito em ação negatória de paternidade depende da demonstração, a um só 
tempo, de que inexiste origem biológica e também de que não tenha sido constituído o 
estado de filiação fortemente marcado pelas relações socioafetivas e edificado na 
convivência familiar. Vale dizer que a pretensão voltada à impugnação da paternidade 



não pode prosperar quando fundada apenas na origem genética, mas em aberto conflito 
com a paternidade socioafetiva”. (julgado em 27.08.2013, DJe. de 27.09.2013); 
(iii) Em outro importante julgado, o STJ admitiu que o devedor, possuindo famílias 
simultâneas, não pode ter penhorados imóveis seus que sirvam, em respectivo, às suas 
famílias (3ª Turma, REsp. 1.126.173-MG), nada obstante o mesmo tribunal superior não 
esteja reconhecendo, como entidade familiar, as relações concubinárias não eventuais 
(REsp. 1.096.539; em 27.03.2012). Afirmou o relator Ministro Ricardo Villas Bôas 
Cueva: "A interpretação teleológica do artigo 1º, da Lei 8.009/90, revela que a norma 
não se limita ao resguardo da família. Seu escopo definitivo é a proteção de um direito 
fundamental da pessoa humana: o direito à moradia" (julgado em 09.04. 2013, DJe. De 
12.04.2013). 
Provimentos 
Em sede de instrumentos normativos, no plano administrativo, Corregedorias Gerais de 
Justiça de tribunais estaduais e o Conselho Nacional de Justiça investiram diretivas de 
maior densidade axiológica à valorização da família. Com efeito, registramos, por 
essencial:  
(i) o reconhecimento voluntário da paternidade socioafetiva em cartório, tendo em vista 
a igualdade jurídica entre as espécies de filiação (artigo 226 parágrafo 6º, da 
Constituição Federal). Assim, foi este reconhecimento admitido, pioneiramente, pelo 
Provimento 09/2013, de 02.12.2013, da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, 
de nossa autoria (DPJe., de 03.12.2013, pp. 68-70). O normativo permite, agora, que 
homens registrem em Oficio de Registro Civil filhos socioafetivos, sem paternidade 
registral e dispensado processo judicial prévio; 
(ii) As Corregedorias Gerais de Justiça do Ceará e do Maranhão editaram idênticos 
Provimentos, os de 15/2013, de 17.12.2013 (DJe., de 20.12.2013) e 21/2013, de 
19.12.2013, respectivamente, na igual diretiva de valorizar as relações paterno-filiais 
socioafetivas; 
(iii) A Corregedoria Nacional de Justiça, do CNJ, editou o Provimento 28, de 
05.02.2013, dispondo sobre o registro tardio de nascimento, perante o Oficio de 
Registro Civil das Pessoas Naturais, nas hipóteses que disciplina, cuidando de melhor 
regulamentar o tema; 
(iv) A Corregedoria Geral de Justiça do Piau, em Pedido de Providências 0001313-
38.2013.8.18.0139, definiu pela possibilidade de dupla maternidade em registro civil de 
criança nascida em família homoafetiva (onde uma das mães cedeu o óvulo e a outra foi 
a gestante). A decisão exarada pelo Corregedor Geral des. Antonio Paes Landim Filho 
teve caráter normativo, de cumprimento obrigatório por todos os Ofícios de Registro 
Civil, em situações que tais. 
Obras jurídicas 
Dentre muitas obras publicadas, na seara do Direito de Família, merecem especial 
registro as que despertaram o interesse maior da comunidade jurídica: 
(i) “Curso de Direito de Família”, de Carlos Alberto Dabus Maluf e Adriana Caldas do 
Rêgo Freitas Dabus Maluf (Editora Saraiva, setembro/2013); 
(ii) “Multiparentalidade e Parentalidade Socioafetiva. Efeitos Jurídicos”, de Christiano 
Cassettari (Editora Atlas, novembro/2013) e 
(iii) “Síndrome da Alienação Parental. Importância da Detectação. Aspectos Legais e 
Processuais”, de Ana Carolina Carpes Madaleno e Rolf Madaleno (Ed. Forense, 
agosto/2013). 
Enfim, em sede de uma abreviada retrospectiva, vale referir como síntese maior, o 
acerto dialogal do direito de família com a realidade conforme e vivificante, no axioma 
seguinte: “Em uma democracia pluralista, o sistema jurídico-positivo deve acolher as 



multifárias manifestações familiares cultivadas no meio social, abstendo-se de, pela 
defesa de um conceito restritivo de família, pretender controlar a conduta dos indivíduos 
no campo afetivo.” (TJPE – 5ª CC, des. José Fernandes de Lemos, Apelação Cível 
196.007-2, julgado em 12.06.2013). 
De fato. A família, no ano que finda, cresceu. Em doutrina e em jurisprudência, em 
pensamento crítico da vida com o direito e no coração dos homens de boa vontade. 
 


